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PORTARIA Nº163-A, de 15 de Outubro de 2024.

Nomeia os membros da
Comissão da 4ª Conferência
Municipal do Meio Ambiente, do
Município de Presidente Dutra.

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Bahia, no uso de suas atribuições
legais de acordo com Ministério do Meio Ambiente e Mudança Climática:
RESOLVE:
1º. Nomear os membros da Comissão da 4ª Conferencia Municipal do Meio
Ambiente:
Representantes do Setor Público:
I – Secretaria Municipal de Saúde.
·Titular: Stefânia Silva Machado.

·  Suplente: Rafael porto.
II – Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e
Turismo:  
·Titular: Fábio Machado Mendes.

·  Suplente: Braian Rick Pacheco Porto.
III – Secretaria Municipal de Educação:  
·Titular: Gilmar Batista dos Santos.

·  Suplente: Tarcisio Miranda de Freitas.
IV – Diretoria de Cultura:
· Titular: Edson Almeida.

·  Suplente: Carlos Roberto.
V – Secretaria Municipal de Infraestrutura:
·  Titular: Mayara Mota Figueiredo Novaes.

·   Suplente: Jéssica Machado Gonçalves.
VI – Secretaria Municipal de Assistência Social:
· Titular: Marina Gabriel de Souza Machado

· Suplente: Iohana Santos Machado.
Segmento da Sociedade Civil
I – Associação Comunitária Rurais:  
·Titular: Maria de Fátima Henrique Carvalho.

·  Suplente: Ildone Silva Santos.
II – Comunidade Quilombola:
· Titular: Rosiane Souza Pio.

·  Suplente: Cleidiane Alves Santos.
VI – Segmento Comercial:
· Titular: Maurício Luan.

·  Suplente: Virgílio Ribeiro Souza.
Art. 2º - O exercício das funções de membro da Comissão da 4ª Conferencia
Municipal do Meio Ambiente será gratuita e considerada como prestação de
serviços relevantes ao Município.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito, 15 de Outubro de 2024.

 
 

Roberto Carlos Alves de Souza
Prefeito Municipal
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